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EDITAL 
 

Nº 09-A/2009 
 
 
 
EU, Neuza Maria Mendes dos Santos Marques Alves Salgueiro, Presidente da Assembleia de Freguesia 

do Pragal. 

 

FAÇO PÚBLICO, que na IV Sessão ordinária referente ao mês de Dezembro, realizada em 29 de 

Dezembro de 2009, a Assembleia de Freguesia do Pragal aprovou a seguinte Moção: 

 

Saudação 

 
 
Os eleitos da CDU na Assembleia de Freguesia do Pragal vêm desta forma mostrar o seu regozijo pelo 

legítimo regresso de Aminatu Haidar à sua pátria, o Saara Ocidental, e reafirmam a exigência pelo 

pleno respeito do direito do povo Sarauí à sua autodeterminação, incontornável e única solução viável, 

justa e durável para este conflito. 

  

 

Depois de 32 dias de greve de fome, após ter sido detida pelas autoridades marroquinas no aeroporto 

de El Aaaiun, no passado dia 13 de Novembro, e enviada para território espanhol -, a CDU saúda o 

regresso de Aminatu Haidar à sua família e considera que esta é uma vitória da luta do povo Sarauí. 

 

 

Desde o primeiro momento que a CDU manifestou o seu apoio para com a luta de Aminatu Haidar, 

desenvolvendo múltiplas iniciativas de solidariedade, de que são exemplo a aprovação, por sua 

proposta, de um voto de solidariedade pela Assembleia da República e a deslocação do Grupo 

parlamentar do PCP no Parlamento Europeu a Lanzarote, reafirmando a sua solidariedade de sempre 

para com a justa causa do povo Sarauí e a Frente Polisário, sua legitima representante. 
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Face ao contínuo desrespeito do direito internacional e às deploráveis e constantes tentativas por parte 

das autoridades marroquinas de bloquear o cumprimento das resoluções da ONU, a CDU reafirma a 

exigência do pleno respeito do direito do povo Sarauí à sua autodeterminação como única solução 

viável, justa e durável para o fim da inaceitável colonização do Saara Ocidental, e da opressão que se 

abate sobre o seu povo, por parte de Marrocos, com a conivência dos EUA e da União Europeia. 

 

    

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE EDITAL QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR NOS LUGARES DE ESTILO DA 

FREGUESIA. 

 

Pragal, 30 de Dezembro de 2009 

 

 

 

         A Presidente da Assembleia de Freguesia 

 

 

 

 

 

                                       (Neuza Maria Mendes dos Santos Marques Alves Salgueiro) 
 

 


